
3.000,00. (Três mil reais) Local de Trabalho: Parque de Exposições Granja do Torto;
Escolaridade: Ensino superior completo. Auxiliar nos trabalhos de apoio às áreas de
recursos humanos, administração, finanças e logística, atuação junto a órgãos públicos
e privados, com experiência em licitação e contrato administrativo. Carga horária: 44
horas semanais. Os interessados deverão enviar currículo em até 10 dias contados da
data de publicação deste edital para o seguinte endereço eletrônico:
contato.ssapgt@gmail.com. Não serão recebidos currículos fora do prazo estabelecido.
Brasília/DF, 31 de março de 2023.
 

AUXILIAR AGROPECUÁRIO
O Serviço Social Parque Granja do Torto pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ sob o nº 33.141.852/0001-58, sediado no Parque de Exposições Granja do Torto,
torna público as inscrições para o processo seletivo simplificado visando o provimento
de Vaga de: AUXILIAR AGROPECUÁRIO: Nº de vagas: 1 (uma); Salário Bruto
mensal R$: 4.000,00. (Quatro mil reais) Local de Trabalho: Parque de Exposições
Granja do Torto; Escolaridade: Ensino médio completo. Auxiliar nos trabalhos de
controle de animais, equinos e bovinos, empregando processos e equipamentos
manuais ou mecanizados. Carga horária: 44 horas semanais. Os interessados deverão
enviar currículo em até 10 dias contados da data de publicação deste edital para o
seguinte endereço eletrônico: contato.ssapgt@gmail.com. Não serão recebidos
currículos fora do prazo estabelecido. Brasília/DF, 31 de março de 2023.

VILMAR ANGELO RODRIGUES
Diretor Presidente – PGT

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no art. 25, incisos I e II, do Decreto nº
37.843/2016 e do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, bem como considerando que a
ausência de chamamento público por inexigibilidade exige do administrador público a
apresentação de justificativa formal, por meio do Processo: 00010-00000019/2023-13,
resolve:
TORNAR PÚBLICA a pretensa formalização de Termo de Fomento, com arrimo na
Lei nº13.019/2014 e no Decreto nº 37.843/2016, com repasse de recursos públicos
financeiros, entre o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO e o INSTITUTO CAMPUS
PARTY - ICP, inscrito no CNPJ nº 10.912.323/0001-05, tendo como objeto a
realização da CAMPUS PARTY BRASÍLIA 5. O ICP é esta pessoa jurídica do Direito
Privado sem fins lucrativos criada em 02 de junho de 2009, única entidade detentora de
autorização legal para realização de edições da Campus Party no Brasil, instituição a
qual se destaca por ser uma entidade com experiência consolidada no Brasil e no
mundo, demonstrando sua capacidade de cumprir com as exigências do poder público,
no que tange ao fomento a difusão científica e tecnológica, ao empreendedorismo
digital e ao ecossistema empreendedor de tecnologia do Distrito Federal, sendo que a
singularidade do objeto da parceria torna inexigível o chamamento público, nos termos
da legislação supramencionada.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE Nº 04/2021-SECOM

Processo: 04000-00000796/2020-31. Modalidade: Concorrência. - PARTES:
GDF/SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL x
NOVA SB COMUNICAÇÃO S/A. - OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva
formalizar alteração do item 3.4 da Cláusula Terceira do Contrato nº 04/2021-SECOM, que
passa a ter a seguinte redação: - 3.4. Os serviços serão solicitados à CONTRATADA de
modo a garantir que o valor efetivamente realizado por ela, na vigência deste contrato e
possíveis prorrogações, não seja inferior a 18,75% (dezoito vírgula setenta e cinco por
cento) do total executado pelas 04 (quatro) agências contratadas como resultado da
concorrência que deu origem a este ajuste. - VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá
vigência a partir da data de sua assinatura. - DATA DE ASSINATURA: 30 de março de
2023 - SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal,
WELIGTON LUIZ MORAES, na qualidade de Secretário de Estado. Pela Nova SB
Comunicação S/A, OSCAR LUIS KITA, na qualidade de Representante legal.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE Nº 05/2021-SECOM

Processo: 04000-00000796/2020-31. Modalidade: Concorrência. - PARTES:
GDF/SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL x
PROPEG COMUNICAÇÃO S/A. - OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva
formalizar alteração do item 3.4 da Cláusula Terceira do Contrato nº 05/2021-SECOM, que
passa a ter a seguinte redação: - 3.4. Os serviços serão solicitados à CONTRATADA

de modo a garantir que o valor efetivamente realizado por ela, na vigência deste contrato e
possíveis prorrogações, não seja inferior a 18,75% (dezoito vírgula setenta e cinco por
cento) do total executado pelas 04 (quatro) agências contratadas como resultado da
concorrência que deu origem a este ajuste. - VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá
vigência a partir da data de sua assinatura. - DATA DE ASSINATURA: 30 de março de
2023 - SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal,
WELIGTON LUIZ MORAES, na qualidade de Secretário de Estado. Pela Propeg
Comunicação S/A, ANA EMILIA MEDINA LIMA E MARCOS TOURINHO DA
FONSECA, na qualidade de Representante legal.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE Nº 06/2021-SECOM

Processo: 04000-00000796/2020-31. Modalidade: Concorrência. - PARTES:
GDF/SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
x BABEL PUBLICIDADE LTDA. - OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva
formalizar alteração do item 3.4 da Cláusula Terceira do Contrato nº 06/2021-SECOM,
que passa a ter a seguinte redação:- 3.4. Os serviços serão solicitados à
CONTRATADA de modo a garantir que o valor efetivamente realizado por ela, na
vigência deste contrato e possíveis prorrogações, não seja inferior a 18,75% (dezoito
virgula setenta e cinco por cento) do total executado pelas 04 (quatro) agências
contratadas como resultado da concorrência que deu origem a este ajuste. -
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura.
- DATA DE ASSINATURA: 30 de março de 2023 - SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria
de Estado de Comunicação do Distrito Federal, WELIGTON LUIZ MORAES, na
qualidade de Secretário de Estado. Pela Babel Publicidade Ltda., LEONARDO
TESHIMA, na qualidade de Representante legal.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE Nº 07/2021-SECOM

Processo: 04000-00000796/2020-31. Modalidade: Concorrência. - PARTES:
GDF/SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
x CALIA Y2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA. - OBJETO: O presente
Termo Aditivo objetiva formalizar alteração do item 3.4 da Cláusula Terceira do
Contrato nº 07/2021-SECOM, que passa a ter a seguinte redação:- 3.4. Os serviços
serão solicitados à CONTRATADA de modo a garantir que o valor efetivamente
realizado por ela, na vigência deste contrato e possíveis prorrogações, não seja
inferior a 18,75% (dezoito virgula setenta e cinco por cento) do total executado pelas
04 (quatro) agências contratadas como resultado da concorrência que deu origem a
este ajuste. - VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de
sua assinatura. - DATA DE ASSINATURA: 30 de março de 2023 - SIGNATÁRIOS:
Pela Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal, WELIGTON LUIZ
MORAES, na qualidade de Secretário de Estado. Pela Calia Y2 Propaganda e
Marketing Ltda, GUSTAVO MOUCO, na qualidade de Representante legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 
EXTRATO DE PRONUNCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO
Nº DO PROCESSO: 0380-001538/2010. INTERESSADO: CENTRO COMUNITÁRIO
SÃO LUCAS - CECOSAL - CNPJ nº 00.318.329/0001-03. Nº DO CONVÊNIO:
25/2010. SITUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Reprovada. Nº DO
PROCESSO: 0380-001906/2014. INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CASA DE
SANTO ANDRÉ, CNPJ nº 07.354.105/0001-98. Nº DO CONVÊNIO: 02/2014.
SITUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: Reprovada. EDWARD FONSECA DE
LIMA, Subsecretário de Administração Geral.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA EM SESSÃO PRESENCIAL
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os
procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias
urbanísticas e ambientais no Distrito Federal, na Lei nº 6.744, de 07 de dezembro de 2020,
que dispõe sobre a aplicação do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, regulamentada
pelo Decreto nº 43.804, de 04 de outubro de 2022, comunica à população e todos os
moradores da Região Administrativa do Plano Piloto – RA I, acerca da realização da
Audiência Pública com vistas à apresentação e discussão do
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Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV do empreendimento localizado no
SHCNW/CRNW 710 Lotes C, D, E, F e G, Noroeste, Brasília/DF, pela INC35
BRASAL INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA., em sessão pública presencial,
no auditório do Edifício General Alencastro, localizado na SEPS, Q 702/902, Conjunto
B, Bloco A - Asa Sul, Brasília - DF, no dia 17 de abril de 2023, com início às 19h
(horário de Brasília). As informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se
consignadas no Processo SEI nº 00390-00003813/2022-19, bem como na página
eletrônica da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
por meio do link: http://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2023/.

REGULAMENTO
Capítulo I

Disposições Preliminares
Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar e discutir o
Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV do empreendimento localizado no
SHCNW/CRNW 710 Lotes C, D, E, F e G, Noroeste, Brasília/DF.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
audiência pública presencial.
§1º A audiência pública será de livre acesso para qualquer pessoa, bem como aos
meios de comunicação, de forma presencial, no auditório do Edifício General
Alencastro, localizado na SEPS, Q 702/902, Conjunto B, bloco A - Asa Sul, Brasília -
DF.
§2º A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material
produzido comporá a memória do processo, objeto da audiência pública.
Art. 3º O público presente deverá preencher lista de presença, que conterá: nome
completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail).

Capítulo II
Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A Audiência Pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:
I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela INC35
BRASAL INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA;
II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;
III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus
pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão;
IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.
Parágrafo único. A Audiência Pública de que trata o presente instrumento tem caráter
consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º Nos termos do artigo 7º da Lei n° 5.081, de 11 de março de 2013, e com base
nos artigos 31 e 32 do Decreto n° 6.744, de 07 de dezembro de 2020, que regulamenta
a Lei nº 6.744, de 07 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a aplicação do Estudo de
Impacto de Vizinhança - EIV no Distrito Federal, a audiência pública será conduzida
pelo presidente da mesa, que será composta pela Administração Regional do Plano
Piloto, juntamente com representante da Diretoria de Gestão de Estudo de Impacto de
Vizinhança - DIEIV/SEDUH.
Parágrafo único. O presidente da mesa será um representante da equipe técnica do
empreendedor.
Art. 6º Compete ao Presidente:
I – abrir a sessão;
II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa,
direcionar as perguntas e complementar as respostas;
III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem
como sua reabertura e continuação;
IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público
presente e dos representantes do governo;
V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem;
VI – encerrar a sessão.
Parágrafo único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o
tempo disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo
restante para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas
mesmas razões.
Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:
I – registar os participantes, de acordo com a ordem das manifestações;
II – fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
III – a guarda da documentação produzida na Audiência Pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais
regras estabelecidas;
III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus
organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do
evento durante a Audiência Pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de
inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se tratar de
representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I – leitura das regras de funcionamento;
II – apresentação técnica;
III – exposição resumida do conteúdo da proposta, pela equipe técnica do empreendedor;
IV – respostas às perguntas realizadas;
V – encerramento.
Art. 11. As perguntas recebidas serão respondidas pela mesa e equipe técnica em blocos,
conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 12. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 13. Durante a Audiência Pública serão permitidas gravações ou outras formas de
registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 14. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste Aviso de
Audiência Pública por meio de Comunicado Relevante, a ser publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal e no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br.
Art. 15. Nos termos dos artigos 31 e 32 do Decreto nº 43.804, de 04 de outubro de 2022,
que regulamenta a Lei nº 6.744, de 07 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a aplicação
do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV no Distrito Federal, a audiência pública, assim
como suas deliberações, serão registradas em ata sucinta, anexada à proposição a ser
apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, pelo empreendedor, e no site da
SEDUH, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da sua realização, conforme
estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.
Art. 16. Os casos omissos serão dirimidos pelo empreendedor, no endereço eletrônico
tbrasil@brasal.com.br, ou pelo presidente da mesa, durante a realização da audiência
pública observadas as disposições da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que disciplina
os procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à apreciação de
matérias urbanísticas e ambientais no Distrito Federal e dá outras providências.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA
PÚBLICA EM SESSÃO VIRTUAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei
Orgânica do Distrito Federal e, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 5.081,
de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os procedimentos para a realização de
audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no
Distrito Federal, CONVOCA toda a população da Região Administrativa do Guará
– RA X para participar da Audiência Pública, com vistas à apresentação da
proposta de Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o reparcelamento do
lote registrado em cartório SRIA II QE 25 AE 1 CAVE - Centro Administrativo
Vivencial e Esporte - CAVE, localizado na Região Administrava do Guará e
caracterizado como Unidade Especial - UE 13, na Lei Complementar nº 948/2019,
que aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal - LUOS nos
termos dos arts. 316 e 318, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá outras
providências. A Audiência será realizada em sessão pública virtual, no dia 02 de
maio de 2023, com início às 19h (horário de Brasília), por meio da plataforma
Zoom, link de acesso:
https://us02web.zoom.us/j/86438265824?pwd=cWxLcTl2dEs0ZE5yOHdzN0JjM1QvQT09.
As informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se consignadas no
Processo SEI nº 00390-00000103/2021-48 e disponibilizadas na página eletrônica
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH por
meio do link: http://www.seduh.df.gov.br/category/audiencias-publicas/.

REGULAMENTO
Capítulo I

Disposições Preliminares
Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar a proposta
de Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre o reparcelamento do lote
registrado em cartório SRIA II QE 25 AE 1 CAVE Centro Administrativo
Vivencial e Esporte - CAVE, localizado na Região Administrava do Guará e
caracterizado como Unidade Especial - UE 13, na Lei Complementar nº 948/2019,
que aprova a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Distrito Federal - LUOS nos
termos dos arts. 316 e 318, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá outras
providências.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento
da Audiência Pública virtual.
§1º A Audiência Pública será de livre acesso para qualquer pessoa, bem como aos
meios de comunicação, exclusivamente de forma virtual.
§2º A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o
material produzido comporá a memória do processo, objeto da Audiência Pública.
§3º A Audiência Pública será transmitida pelo YouTube, através do Canal Conexão Seduh.
Art. 3º O público presente deverá realizar o registro no chat, que conterá: nome e
endereço eletrônico (e-mail).
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